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	Denominação social
	


	Endereço Sede 
	

	CNPJ
	

	Inscrição Estadual 
	

	CCM
	

	Registro NIRE
	

	Registro Microempresa
	


	Este Ato
	CONTRATO SOCIAL

	Data
	


	Dados
	Sócio Único

	Nome
	

	CPF
	

	RG Emissor 
	

	Nascido, Local 
	

	Titulo Eleitor
	

	Profissão
	

	Nacionalidade
	

	Estado Civil
	

	Residente e domiciliado
	

	Responsabilidade
	Sócio Administrador

	Participação
	100%


Único sócio da SOCIEDADE acima referida, de acordo com a Lei 10.406/2002, especialmente o disposto no § único do art. 1.052, resolve promover a CONSTITUIÇÃO de uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, consubstanciando nas CLÁUSULAS que seguem:
CONTRATO SOCIAL 
PRIMEIRA - A sociedade girará sob:

	Denominação
	

	Sede
	


§ 1º - ficando eleito o foro desta comarca para toda e qualquer ação fundada no presente contrato, podendo, abrir filiais, depósitos e escritórios em todo território nacional. 

§ 2º - o prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, podendo o contrato social a qualquer tempo ser reformado em parte ou na totalidade de acordo com a vontade do sócio único.
SEGUNDA - Os objetos da sociedade são:

	CNAE
	Descrição

	
	


TERCEIRA - O capital social é de R$ ................(........... Reais), divididos em .......(.........) cotas no valor nominal de R$ 1,00(um real) cada uma, já integralizadas, em moeda corrente nacional, pelo sócio único, como segue:

	Sócio Único
	Cotas
	R$
	Total
	%

	.......
	....... Cotas
	.........
	R$ ...............
	100%


§ 1º - a responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas cotas.

§ 2º - as cotas do sócio único, são gravadas, por disposição expressa, com as seguintes cláusulas:

(a) Absoluta impenhorabilidade, por obrigações ou responsabilidades, passadas ou futuras, de qualquer natureza, eficaz por toda a vida, e
(b) Incomunicabilidade, aplicável não apenas a cônjuges, mas também a companheiros e companheiras.
QUARTA - Os negócios sociais serão administrados isoladamente pelo sócio único, ao qual caberá, a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele e podendo assim praticar todos os atos compreendidos no objeto social, exceto em negócios estranhos aos fins sociais. 
§ 1º - No caso de avais, fianças, empréstimos e aquisição ou venda de bens a representação será exercida somente pelos administradores nomeados.

§ 2º - Faculta-se ao sócio único, nomear outro(s) administrador(es), por alteração contratual, ou mesmo procurador(es), mediante procuração, contendo os atos a serem praticados.
QUINTA - O sócio único na administração da sociedade poderá ter uma retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será fixado periodicamente, de acordo com a capacidade financeira da empresa. 

SEXTA – As deliberações do sócio único serão refletidas em documento escrito, particular ou público, subscrito pelo próprio sócio ou por procurador com poderes específicos, nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, conforme art. 1.078 do CC.
SÉTIMA – O Exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando serão procedidos o levantamento do Balanço Patrimonial e a apuração de resultados, em conformidade com as disposições legais pertinentes. Os Lucros ou Prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelo sócio único. Poderão ser levantados Balanços intermediários, sendo que o seu resultado terá como destino o decidido pelo sócio único. 

OITAVA - As cotas são indivisíveis em relação a sociedade, mas poderão ser cedidas ou transferidas, total ou parcialmente a terceiros, por interesse do sócio único.

NONA – Em caso de morte, interdição ou inabilitação comprovada do sócio único, a sociedade se dissolverá, devendo ser levantado um balanço especial na data, considerando os valores reais dos bens a época.
§ 1º - No caso de morte, os direitos e haveres de cada herdeiro serão partilhados da seguinte forma:
(a) Se o inventário for consensual, extrajudicial ou judicial, representando a vontade das partes que compõem a herança. 

(b) Se Judicial, não consensual, o rito a ser seguido é o previsto no código civil brasileiro.
§ 2º - No caso de interdição ou inabilitação, caberá ao representante legalmente constituído proceder a dissolução.
DÉCIMA - Os administradores declaram que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, não estão condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação, conforme estabelecido no art. 1.011 da Lei 10.406/2002.

DÉCIMA PRIMEIRA – As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com a regência supletiva pelas normas das sociedades por ações, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. 

DÉCIMA SEGUNDA - Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 ao artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que o sócios único não responde subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

E por estar assim justo e contratado, assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas e advogado a tudo presentes.

Cidade, ..............................
Sócio único 
Testemunha 1

Testemunha 2 
Advogado
